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CONTRATO DE LOCAÇAO DE ESPAÇO 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado CLUBE DE CULTURA, CNPJ 

89178180/0001-00, estabelecido à Rua Ramiro Barcelos, 1853, em Porto Alegre (RS), neste ato 
representado pelo seu Vice-Presidente, o Sr. AIRAN MILITITSKY AGUIAR, RG 1076562981, 
CPF 005172430-83, doravante chamado LOCADOR, e de outro lado, Sr. PAULO RICARDO 
CAPRA, RG 1073416941, CPF 809944660-72, doravante chamado LOCATÁRIO, declaram 

terem justo e contratado, entre si, a locação de espaço pelas cláusulas e condições que seguem. 

1º O CLUBE DE CULTURA se compromete a locar para PAULO RICARDO CAPRA o 
espaço compreendido pela sala denominada André Paulo Franck, situada nas dependências do 
Clube de Cultura, a três metros entrada principal, para instalação de editora, gráfica e loja para 
comercialização de impressos em geral, pelo prazo de 12 (doze) meses, com início no dia 30 de 
julho de 2012 e término em 30 de julho de 2013. 

a) Findo o prazo estipulado, se o locatário continuar operando no espaço por mais de 
30 (trinta) dias, sem oposição do locador, ficará a locação prorrogada por um ano, 
nas mesmas bases contratuais, podendo o locador denunciar o contrato quando 
lhe convier, concedendo à locatário o prazo de 30 (trinta) dias para desocupação. 
O espaço deve ser restituído ao locador nas mesmas condições em que foi 
recebido pelo locatário. 

b) O locatário poderá operar de segunda a sábado, das O08h00min às 20h00min. 
c) A dependência locada passa a ser de uso exclusivo do locatário na faixa de 

horário descrita no item acima, podendo o locatário ceder o seu uso ao locador e 
somente a ele, mediante prévia solicitação do mesmo. 

d) Cabe ao locatário a manutenção corrente do banheiro, incluindo o suprimento de 
materiais de consumo. 

2º O aluguel mensal é de R$ 600,00 (seiscentos reais), pagável em moeda corrente 
nacional até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao vencido, na forma indicada pelo locador. 

a) No período que vai do início da vigência deste contrato até o dia 31 de dezembro 
de 2012, será cobrado, excepcionalmente, o valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) por mês. A partir de 1º de janeiro de 2013, o valor do aluguel 
passa a ser o mencionado nesta cláusula: R$ 600,00 (seiscentos reais). 

b) Não sendo efetuado o pagamento do locativo e encargos dentro do prazo 
contratado, o valor será corrigido pela variação acumulada do IGP-M/FGV até o 
dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 10% (dez por cento) e juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês. Passando a cobrança a ser efetuada por 
advogado, caberá ao locatário a despesa com os honorários advocatícios, os quais 
em caso de ajuizamento de ação de cobrança será de 20% (vinte por cento) 
sobre o montante devido. 

c) Correrão por conta do locatário, devendo ser pagos com o aluguel de cada mêss, 
as despesas de água, esgoto, eletricidade e lixo, relativas ao espaço locado. Estas 
despesas serão aglutinadas em uma taxa de serviços gerais, definidas no valor de 
R$ 50,00, de acordo com o histórico de despesas do locador. 

3º O valor do aluguel será reajustado anualmente, ou no menor prazo que vier a ser 
estipulado pelo Governo Federal, de acordo com os índices oficiais e, na falta destes, por índices 
que reflitam a inflação no período, dentre estes o de percentual mais elevado. 

4º O espaço é locado, exclusivamente, para uso do locatário com os fins definidos na 
Cláusula 13, sendo vedada a alteração de destinação, a cessão, transferência, empréstimo ou 
sublocação do espaço, no todo ou em parte, salvo prévia, escrita e expressa autorização do 
locador, sob pena de rescisão do contrato por infração legal e contratual, incidindo o locatário, 
ainda, em multa equivalente a 5 (cinco) vezes o valor do locatício. 



a) O locatário se obriga a respeitar os direitos de vizinhança, evitando a prática de 
quaisquer atos que venham perturbar a tranquilidade e as condições de saúde 
pública. 

b) O locatário se obriga a manter regularizadas todas as licenças exigidas por lei 
assim como o alvará de funcionamento, não cabendo ao locador qualquer 
responsabilidade sobre eventuais irregularidades. 

c) O locatário se obriga a apresentar por escrito ao locador um plano de uso do 
espaço locado, o qual deverá ser aprovado pelo último. Não poderão ser feitas no 
espaço locado quaisquer obras, benfeitorias ou modificações sem prévio e 
expresso consentimento do locador, não fazendo o locatário jus a indenização ou 
retenção por benfeitorias realizadas sem autorização, comprometendo-se ainda a 
remover as eventualmente feitas, com consequente reparo dos danos causados. 

d) Incluem-se às restrições do item acima a exposição de publicidade, afixação de 
cartazes, banners, ou qualquer outra peça que atente contra a identidade visual 
do Clube de Cultura. 

53 Os equipamentos de propriedade do locador existente nesta data no espaço locado 
poderão ser utilizados pelo locatário em sua totalidade ou em parte dela. Caberá ao locatário 
realizar a manutenção adequada do equipamento e devolvê-lo em perfeito estado de conservação. 

6º Na restituição do espaço ao locador, o aluguel e encargos da locação continuarão a 
correr por conta do locatário, até que o espaço e os equipamentos de propriedade do locador e 

utilizados pelo locatário sejam repostos ao igual estado em que foram recebidos por ocasião do 
início da locação, nas mais perfeitas condições de uso e higiene. 

79 Antes do vencimento do prazo ajustado neste contrato — 12 (doze) meses — só poderá o 

locatário devolver o espaço ao locador pagando multa conforme o disposto no Art. 924 do Código 
Civil. 

8º No período de prorrogação de locação por prazo indeterminado, o locatário se obriga a 
comunicar por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, a entrega do espaço, sob pena de 
pagamento do aluguel e encargos pelo prazo do aviso. 

a) Por ocasião do término da locação, proceder-se-á uma vistoria para apurar as 
condições físicas do espaço e equipamentos. A partir desta vistoria, reduzida a 
termo, terá o locatário o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar os reparos que se 
fizerem necessários. Caso não efetuados, promoverá o locador os reparos, sendo 
devidos, até o término dos reparos necessários, os aluguéis, encargos e demais 
despesas decorrentes. 

98 A falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato sujeitará o infrator ao 
pagamento de uma multa equivalente a 5 (cinco) vezes o valor do aluguel. 

108 Cabe ao locatário veríficar a tensão (voltagem) correta da rede elétrica colocada à sua 
disposição, com o fim de evitar prejuízo aos equipamentos. 

118 O locatário poderá realizar eventos de sua promoção utilizando o espaço locado após 
mediante autorização do locador, observadas as condições abaixo. 

a) Não poderão ser promovidos eventos de natureza político-partidária, xenofóbica, 
homofóbica ou de qualquer outro tipo que agridam o Estatuto Social do Clube de 
Cultura e seu Regulamento Interno. 

b) O nome do locador deverá sempre constar na condição de co-promotor em todo 
material de divulgação de eventos promovidos pelo locatário. 

c) O locador efetuará àa cobrança de uma taxa de R$ 100,00 (cem reais) para cada 
evento promovido pelo locatário que ultrapasse o horário das 20h00min, sendo 

esta a única remuneração a que o locador terá direito. Tais taxas serão 
incorporadas ao demonstrativo de aluguel do mês corrente. 

d) O valor da taxa supracitada será reajustado anualmente segundo os índices 

mencionados no parágrafo 3º, 
e) Tanto locador quanto locatário devem comunicar a outra parte sobre a realização 

de eventos no espaço locado com antecedência mínima de 7 (sete) dias. No caso 
de datas conflituosas, a prioridade de realização será sempre do locador. 

122 É de inteira responsabilidade do locatário o pagamento de salários e o recolhimento 



dos encargos sociais e demais ônus previstos em lei ou que venham a ser criados relativamente a 
seus empregados. 

13º O locador fica isento de responsabi“dªde de qualquer acidente pessoal que venha a 

ser sofrido por pessoa a serviço do locatário ou seu cliente. 
14º O locador fica isento de responsabilidade sobre a integridade de bens de propriedade 

do locatário mantidos em suas dependências. 
158 Fica acordado e esclarecido que: 

a) O recibo do aluguel é válido tão somente para o mês a que se refere e não 

prova pagamento .dºs meses anteri,oresl nem quitação de majorações e encargos 
que não tenham sido cobrados na época própria. 

b) Não poderá o locatário sustar o Paga , 
" : ; Mento de aluguéis e encargos sob o 

pretexto de não ten sido atencida em sun avinência %u solicitação feita. 
c) Salvo declaração escrita do locador, Quaisquer tolerâncias por ele feitas não 

implicam em renúncia de direitos o - . 
P u em alteração contratual, não podendo ser 

invocadas pelo locatário como preced en : contrato. tes para se furtar ao cumprimento do 

d) Nas ações de desocupação por falta de p " um mora se o locatário já houver utilizado agamento não se admitirá a emenda da 
: : e 

servir de interlocutor entre as partes 
atuar em nome do locador quanto Omente esta pessoa terá autoridade para 

demais assuntos envolvendo as partes. Exigências, permissões, concessões, e 
16º O presente instrumento é regido pela Lei no 8 

, As partes elegem o Foro Central da Comarca .245, de 18 de outubro de 1991. _ 
questões relativas ao presente contrato. & Porto Alegre para dirimir eventuais 

E por estarem justas e contratadas, firmam o Pres 

inà%is. àºº &Ente juntamente com duas testemunhas 
Iaºº! 

2. . %'ª»º Porto Alegre,.30 de julho de 2012 
' À o E sa ' 

CLUBE DE CULTU 

Locador PAUEO RICARDO CAPRA 
CNPJ 89178180/0001-00 Locatário 

Airan Milititsky Aguiar RG 1073416941 

CPF 833683100-20 CPF 809944660-72 

BEATRIZ REGINA BEECK CAPRA 
Fiador 

CPF 21608784053 Pa 

" Í 

Testemunhas: f | / 

D) 9º Tabé liorÍato db Notas de Porto Alegre 
; [MEA (DIEICO] Av. Venâncio Aire8, 11 &Fdn#s. (51) 3331.2535 - 30240555 BM 

CEP 90040-193 : E-mãil: tabeltonatoQnonotabelionato.com.br N 

= RECUnhE*Ço"COmU"AÉÚZENIIÉASâÉ' irmas/de AIRAN MILITITSKY == = 
AGUIAR e PAULO RICARDO CAR ,jndicadas com a seta. 
Dou fé. nm 

EM TESTEMÚN ªª' VERDADE 
Porto Alegre, 'ªe ida-fêifa, julho de 2012 

Thlago Múlle nte autorizado 

Emol: R$ 8,80 + Selo digitai: R$ D, 2.01. 02.85895 a 85896 

VÁLIDO SOMENFE SEM EMENDAS OU RASURAS 


